
Autógrafo nº 3559
Autoriza o Município de Cordeirópolis a celebrar Termo de Acordo e Compromisso entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a Rumo Malha Paulista S/A, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, autorizado a celebrar Termo de Acordo e Compromisso, com a Rumo Malha Paulista S/A, para construção de Viaduto para transpor a Ferrovia no trecho que liga a Avenida Presidente Vargas com a Rodovia Constante Peruchi (SP 316), conforme especifica.

Parágrafo único – A minuta do respectivo Termo de Acordo e Compromisso, com os direitos e obrigações das partes fazem parte integrante da presente Lei.
Art. 2º - Fica autorizado, também, o Município de Cordeirópolis a realizar o procedimento necessário para as desapropriações necessárias à realização das obras, conforme consta do Termo de Acordo e Compromisso.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de maio de 2021.

Carlos Aparecido Barbosa

Presidente

David Rafael Sabino de Godoy     


    Paulo Cesar Morais de Oliveira

1º Secretário

  


 
2º Secretário

